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COMISSÃO DE REDAÇÃO

Projeto de Lei nº 66/2025
 

Autoria dos Deputados Marcio Pacheco, Tito Barichello, Anibelli Neto e Jairo Tamura e da Deputada Maria 
Victoria

 

 

Institui o Abril Verde e Amarelo, mês dedicado a ações de 
conscientização sobre a importância e a legitimidade da 
defesa da propriedade privada.

 

 

Art. 1º Institui, no âmbito do Estado do Paraná, o Abril Verde e Amarelo, mês dedicado a ações de conscientização 
sobre a importância e a legitimidade da defesa da propriedade privada.

Parágrafo único. O programa ora instituído passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Estado do Paraná. 

 

Art. 2º O Abril Verde e Amarelo tem como objetivos:

I - promover campanhas de conscientização sobre a importância da comunicação imediata às autoridades policiais em 
caso de movimentações de invasão de propriedades privadas;

II - incentivar a cooperação entre proprietários rurais, produtores vizinhos, amigos e familiares, com o objetivo de 
fortalecer a vigilância comunitária, compartilhar informações sobre segurança e implementação de medidas coletivas 
de prevenção contra invasões;

III - divulgar medidas preventivas para auxiliar os proprietários, como treinamentos para gestão de crises em caso de 
invasões, recomendações sobre a instalação de sistemas de segurança e orientação sobre a regularização da 
documentação da propriedade;

IV - reforçar o conhecimento da população sobre os dispositivos constitucionais e infraconstitucionais que garantem o 
direito à propriedade privada e os meios legais para defesa contra invasões; 

V - sugerir a implementação de um canal de atendimento para receber denúncias para prevenção de invasões de 
propriedades privadas, facilitando o encaminhamento das informações ao Programa Patrulha Rural Comunitária da 
Polícia Militar.
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 20 de maio de 2025.

 

 

Deputado GILBERTO RIBEIRO

Relator
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DEPUTADO GILBERTO RIBEIRO

Documento assinado eletronicamente em 21/05/2025, às 08:56, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 140 e o 

código CRC 1B7C4A7F7F7A4FE
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